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O ptesente iostrumento de lustificativa se pÍestÂ â cumptt o contido no Àr.75, II da l-ci

11.133/2021, corr,o antccedente necessário à conttatação com Dispcnsa de Licitâçào.

I - Obieto:

Conüâtaçào de empresa pam prestaçào de senico dc crnpresa especializada vrsando e

implantâçào de árvorc dc Natal,lâmpadas pisca pisca, denrre ouuas dccorações natdinas a scrcm

usxdâs nâ Prâça central e no P<lrtico rle acesso ao municipio tlc Dom Pedro de -r\lcàntata pa:a a

decoraçào do Natal de 2023.

Il - Emptesa Escolhida:

ÁD EVENTOS E PRODUÇÔES I€MÁTICAS - CNPJ 11.401.673 /0001-70

III - Caracterizaçâo dâ Situação da Contrâtâção:

Confonne a necessidadc aptesentada pela Secretaria Municipal de Educaçào, Tutismo,

Dcsporto e Cultum, do municipio de Dom Pc&o de Àlcântara/RS, dispostos no Iemo de

Refer&cir (fls. 07l1í), realizc,u-se o referido proccsso licitatririo.

IV - Razão da Escolha do Prestador do Fornecedor:

À cscolha sc rleu pelo rT-renor prcço gLit:ll ofertado, esteldo abalxo clos ralores

reíercnciados na elabotaçào do l ern-ro dc Rcfcrôncia, sendo que os mesmos foram publicados no

site do municipio dc l)om Pcrlro cle Àlcàntara, pelo período de 3 (aês) dias utcis, iniciando no dia

2,{ de outubro de 2023 as t homs c tétmino no dia 27 de outubro de 2023 as 17 horas, conforme

pubücaçào (Í1. 17). .r\ cmprcsa escolhida apresentou rodos os documenros soücitâdos no Tetmo

dc Rcfetência, onde está ânexâdo âo proccsso (fls.18/52).

V -Justificativa do preço:

Foratn colludas âs pÍopostâs frnancciras rlc 3 (úôs) cmprcsâs (Íls.0al06), â empÍesâ ora

cscolhida, fomeceu o melor valor, considcrando os oÍÇârncntos irriciais aptesentados, para e

abertura do processo ücitatório. Scrdo que â cmprcsâ cscc,lhida AD EVENTOS E

PRODUçÓES TEMÁTICÁS LTDA, CNPJ 11.401.673/0001-70, ofertou o menor Varor

Globâl de R$ 20.320,00 (r''inte mil trezentos e vinte reais), a Empresa AMERICÂN AUDIO

VISUAI EIRELI - ME, CNPJ 03.279.656/0001-83; Lifcrtou r,i \/alot Global de R$ 27.540,00

(vinte e setc m qünhcntos c quarcnra rcars) c a crnptcsa LUCIÂNÁ. DÀ CUNHA FRÁNçÀ

E\aENTOS LTDA, CNPJ 28.028.?80/0001-05; ofcrt<»r o Va1r,r Cilobâl de: R$ 25.817,00 (
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Destâ íeita, a conúatâçào se faz necessária para atendet o inleresse público, nào havendo qualquer

ptcjuizo ao eúrio.

Dom l'crlro de Âlcântara/RS,06 de novemb ro de 2023.

de ContÍa(ação

JÀime Mat(os Bc.nsts
1" da Equipe dc Apoio

Rarrron da Silva Cândido
2'da Etpripc dc Apoio
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c cinco mil oitoccntos e dezessete rears), portanto, demonstrado esri, que o valor proposto pela

emprcsa ÂD EVENTOS E PRODUçÕES TEMÁTTCAS LTDÁ, CNPJ 11.401.6?3/000r-?0,

está condizcntc corn os valores de mercado, rcnrlo fcrra r ol-crta de mcno! prcço.
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Ptocesso dc Àdmioisaativo n" 1.163/2023

Dispensa n" 61l2023

Trata-se dc patecet solicitado pelo Àgente de Conuatações à

respeito da possibilidade conüâtâção de empresa para

ptestaçào de serviços de locação de enfeites natalinos por

disPcnsa de licitaçào.

O Agente de conuataçôes do muoicípio solicitou a esta assessoda

jutídica parecer sobre" a possibiüdade cootratâçào de emptesa de para ptestação de

scrviços de locaçào de enfeites oataüoos.

Ássim, busca-se no feito viabilizar evennÍ cootrâtação de emptesa

especializacla em consultotia e asscssoria ambiental, conformc o 'l ermo de Referêocia

aprovado nos autos.

Consta do feito pesquisa de preços, informação de existôncia de

dotação otçamentátia pâm o custeio da despesa proveniente da contrataçào proposta'

f)ocume.,t,rs quaoto às coodiçôes para a conÚâtaçào e íúnutâ do lÍlstÍumento

contratual aplicável à esPécie

Foi juntado o rclatório de classiÍicação' oode a Ássessoria de

Licitações selecionou a P!ôposta mais rantaiosa c propôs a cont'ataçào diteta pârâ

otestacào dos set\dços que tratam os autos com a empresa ADV Lveítos e Produções

i;il;;;;éill'L i i.+or.crll,roor -70, que para a locaçào dos materiai'"'iI::

"pr.aar,ro, 
o talor de R$ 20 J2O'llU (vmre ÍÍúl uezentos c vinre rears)' com estcro no

Ânigo 75, II, da I-ei 14133/2021'

-\colhendo a sugestào de sua Àsscssoria de Licitações' reconheceu set

dispeosável a realização de licitação pam contratação em tel'

Vietam os autos a esta l)iretoria' pata deliberação

É a síotese.

OPino.

Estabelece o alt 37, inciso XXI' da Cartâ Magna' a obligâtoriedade de

,"utiruça., a. p.o."ãi-.nto ücitatório para coouatações feitas pelo Podcr Público'

No eotanto, o próprio dispositivo constrtuciooal reconhece a

existência de exceções à '.gtu "o "i"tu' a ressalva dos casos especificados na

iürlrir" t"a;.;Ã " 
di.p.ãtu " ' 

i""*igibiüdade de ücitaçào' senão veiamos:

'r\rt. 37. (...)

() ,fr
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L\I - ressalvados os casos especificados na
legislação, as obras, sen-iços, compras c aüeoaçôes

serào contratados mediantc processo dc licitaçào
púbüca <1ue assegure rgualdade de condições a todos os
concolrefltes, com cláusulas que estabeleçam
obrigaçôes dc pagamento, manúdas as condições
efetivas da ptoposta, oos tcÍÍnos da lei, o qual somente
pcrmitirá as rxigcncias de quali6caçào tócnica e

econômica indispensáveis à grantia do cumptimento
das obrigaçôes." (gifo nào original)

Ássim, o legrslador Constituinte admitiu a possibüdade de exisúem
câsos em que a licitaçào poderá deixar de ser realizada, alrtorizando a Âdministtaçào
Púb[ca a celebrar conuataçôes dietas sem a concretizaçào de certâme ücitatório.

Quanto o tcgramento do tema, a Nova I-ci de Licitações (Lei n "
14.133/2021), pot meio do art. 191, prcviu quc, durante os dois anos segúntcs ao

início de sua vigência, a Àdministmção poderá optar pot ücitar ou conúâtâÍ
dirctameote de acordo com â íova lei ou dc acordo com a l-ei 8.666/93, a lti n"
10.520/02, e 

^s 
Íega s do RDC, constante s mLei f 12.462/2011.

Àdcmais, conforme inciso II, do art. 193 dâ norma mais Ícceote, a

"antiga legislaçào" será revogâda, apenas após dois anos da publicaçào da l,ei n"
14.133 / 2021 .

Rcssalta-se que a parte final do art. 191 ptevê que a legislação

escolhida devetá sct indicada, cxplessâmcntc, no edital ou no aviso ou instumento de

contrataçào dteta, vedada a apücação combinada das Leis - 74.333/2027 e

9.666/93.Da mcsmâ forma, flo câso do prcgão, oão se podc utilizar, cm um mcsmo

edital, as regtas da I-ei n" 10.520 /02 e da l*i n" 14.133/2021-

Neste sentido, destacamos entendimeoto do autor Joel de N{enezes

Niebuhr (202'1.1.p.8) em sua obra Nova Lei de I-icitaçôes e Conuatos Administradvos:

"No entanto, repita-se que a nova lei iá entra em
vigência com a sua pubücaçào, o que significa que

desdc entâo é permítido à r\dministtação adotá la.

I-ogo, as entidades e órgãos que se senúem pteparados

estào âutorizados â passar a âdotat o novo rcgime a

partit de <luando eÍltendelem conYeniente. Não

Prccisam esPetar os dois anos.."

Paniodo se da premissa de gue a l-ei tem vigência, e de que nào se

podc admitir efic:icia contldâ ()tr lir tada dc ncnhuma dc suas noÍmâs scm cxpressa

previsào também legal - ainda que implícita - , é possível deduzir conclusão no sentido

da possibiüdade de aplicação imediatâ do ârt. 75 da Lei 14.ú3/2021, uma lcz quc

incxiste qualqucr iodicaçâo com tclaçào à limi de sua vigêocia por qualquer

í7.
/

qucstáo.
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\rcriÊca-se que o preseote procedimento se enquadra no art. 75, inciscr

II, da Lei n." 1,1.133, de 01 de abdl de 2021, que dispõe sobre hipótese de dispensa
de licitação.

O refetido dispositivo reza que:

\rr. -5. E dispensável a üciraçào:

I - para contatação que envolva valores inferiores a RS
100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras c scrviços
de engenharia ou de sen-iços de manuteflçào de
veículos automototcs;

II para contratação que envolva valores inferiores
a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de
outros serviços e comprasl

III - paÍa cootratação que mantenha todas as condrçôcs
definidas em edital de licitação reaüzada há menos de 1

(um) aoo, quando se vetificat que naquela licitação:

Âssim, no ano de 2023 os valores pam dispensa de ücitação cooforme
Decteto 11.317, de 29 / 12/2022, teferidos nos incisos I e II, do artigo 75, da Lei de

Licitaçôes, pâssamm a ser de R$ 111-416,65 (cento e quatotze mil quatocentos e

dezesseis reais c scsscnta c cinco centavos) pâ-ta obtas e sen-iços de eogenharia c dc R$

57.208,33 (cingueota e sete mil duzentos e oito rcais e rinra e três centavos) para as

demais comptas e serviços conforme.

No entanto, devemos obsewat ainda que, seodo o câso de

enquadrameÍrto ao que dispõe o Ân.75, 1e II da Lei 11.133/21, o ptocedimento
deverá ser formalizado, obsewado o disposto oo atttgo 72, da l ri n" 14.133 / 2021, que
regra o pr.,cess,,, da conúâraçáo diÍerâ:

ÂÍt. 72. O proccsso de conúataçào direta, quc
comptccnde os casos de inexigibiüdadc e de dispensa

de licitaçào, devetá set instruído com os scguinles

documentos:

I docurneoto de formdizaçào de demanda e, se for o
caso, cstudo técoico Ptelimifla!, análisc de riscos, termo
de referência, projeto básico ou projeto cxecutivo;

II - cstimativa de despesa, que dcvetá ser calculada na

fotma estâbelecida no aÍt. 23 destâ J,ei;

III - patccct jutídico e pareceres técnicos, se for o caso,

que demonstÍem o atendimento dos rcqüsiros
exigidos;

da compatibilidadc tla prer.isào deI\r - demons
Íccufsos otç
assumido;

s com o compÍoÍDlsso a sel

íl
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V - comptovaçâo <le que o contratado pteenche os
reqúsitos de habiütaçào e qualiâcação míoima
necessária;

VI - razão da escolha do conttatado;

VII justiÊcativa de pteço;

VIII - âutorização da autoridade competente.

No caso dos autos, verifica se a plcscnçâ dos elementos acrma
enumerados, r'isto que consta:

1- trrmo de Referencia ;

1f- Pesquisa dc prcço;

IIf - Parecer jurídico.

IV -lnfotmação de existência de dotâçào oÍçamentária para o cusreio
da despesa proposta);

I/ - Comptovação que a contratada encontÍa-se rcgular com suas

obtigaçôes âscais e ttibutárias.

I{Í -Justificativa de escolha do fotnecedot e do preço encootta se

oa maoifestaçào do setoÍ técoico .

V( -Quâoto ^ ^vtoàz çào paÍa abertuÍa da licitação e o ato
declaratódo da dispensa, sugeÍe se o seu defeiimento;

Pot último, cfctua<la a análise estritarnente técnico jurídica da minuta
apreseotada, é de se ver que foi confeccionada sem qualquer disctepância das
prescrições legais pertioeotes aos cootrâtos administrativos cm gctal, obsetvados os
reqúsitos ptevistos no Ârt. 92 da I-ei 14.133 /2021.

Diante do exposto, coosiderando o atendimento às exigências lcgais,
opinamos pela possibilidade da conttatação direta auavés de dispensa de ücitaçào. cc,m
fundamento no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021,

É o parecer, salrro melhor júzo

Dom Pedro dc Álcântara/RS, 06 de novembto de 2023.

<-::V.///-
Giov,4aiPac§ Trajano

L__o.&B/RS 44515
Âssessot J urídico

áq
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